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PARECER JURÍDICO n.: 005/2026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Lei, ambos do mês de janeiro, que “Dispõe 
sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2026, e 
dá outras providências.”

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Lei acima mencionados 
onde o Executivo Municipal requer autorização para a suplementação 
de créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de lei em epígrafe 
autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do 
exercício de 2021, Crédito Especial com inclusão no PPA – Plano 
Plurianual 2018/2021, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 e 
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação 
orçamentária, como descrevo abaixo   

 Projetos de Lei de janeiro de 2.026, onde fica autorizado a 
abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Especial 
nos valores previsto em cada projeto, com inclusão no PPA – Plano 
Plurianual 2026/2029, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026 e 
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação 
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de 
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima 
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no 
ano de 2026.
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem 
um crédito adicional, que onera o percentual genérico concedido 
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 8º, da CF), ou, utilizada 
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão 
legislativa para essa modificação orçamentária.     

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos 
artigos 40 a 46 da Lei nº 4.320/1964 conhecida com Lei do 
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais 
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos 
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de 
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara 
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares 
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição 
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu 
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, 
com sanção do Prefeito, dispor sobre as 
matérias de competência do Município, 
especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e 
aplicação de suas rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes 
orçamentárias e orçamento anual da 
administração local, autorização de abertura 
de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do 
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres 
vereadores que devem ser observados os ditames da 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
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3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela 
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da 
matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta 
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões 
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes 
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer 
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem 
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das 
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 01 de fevereiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

OAB/SP 276.158
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=T1005HUEDRS30
C2Z, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e 
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: T100-5HUE-DRS3-0C2Z
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